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RETIFICAÇÂO EDITAL 26/2025 – EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA ATUAR NO
APOIO AO

PROJETO FAPEMIG APQ 03496/21- CONSOLIDAÇÃO E FORTALECIMENTO DA TRILHA DE
EMPREENDEDORISMO INOVADOR DO CRITT/UFJF PARA O SETOR DE

EMPREENDEDORISMO.
 
 
 

A Pró-Reitoria de Inovação da UFJF torna público que estarão abertas, no período de 07 à 18 de

maio de 2025, as inscrições para seleção de bolsistas graduados para atuar no apoio ao Projeto

FAPEMIG "CONSOLIDAÇÃO E FORTALECIMENTO DA TRILHA DE EMPREENDEDORISMO

INOVADOR DO CRITT/UFJF", de modo presencial no prédio do Critt.

 

Resolve:

 

Onde se lê:

 

5. DO VALOR DA BOLSA E CARGA HORÁRIA

5.1 Será oferecida 1 (uma) vaga na modalidade de Bolsa Negócios - Nível II (BDCTI – II).

Modalidade de Bolsa       Valor Mensal (R$)        Carga Horária Semanal

            BDCTI – II                    3.400,00                                      40h

5.2 O(a) bolsista selecionado(a) deverá desempenhar 40 (quarenta) horas semanais de

atividades, mediante execução do Plano de Trabalho do Projeto.

5.3 As atividades dos(as) bolsistas selecionados(as) serão desempenhadas na Sede do Centro

Regional de Inovação e Transferência de Tecnologia – CRITT, situado no Campus da UFJF –

Rua José Lourenço Kelmer, s/n – Bairro São Pedro – Juiz de Fora – MG.

5.4 A bolsa terá duração de 10 (doze) meses,podendo ser prorrogada, de acordo com a

disponibilidade orçamentária.
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5.5 O prazo de duração da Bolsa pode ser reduzido ou prorrogado em função dos limites de

vigência do projeto e em função da disponibilidade orçamentária.

 

Leia-se:

 

5. DO VALOR DA BOLSA E CARGA HORÁRIA

5.1 Será oferecida 1 (uma) vaga na modalidade de Bolsa Negócios - Nível II (BDCTI – II).

Modalidade de Bolsa Valor Mensal (R$) Carga Horária Semanal

             BDCTI – II        3.400,00                     40h

5.2 O(a) bolsista selecionado(a) deverá desempenhar 40 (quarenta) horas semanais de

atividades, mediante execução do Plano de Trabalho do Projeto.

5.3 As atividades dos(as) bolsistas selecionados(as) serão desempenhadas na Sede do Centro

Regional de Inovação e Transferência de Tecnologia – CRITT, situado no Campus da UFJF –

Rua José Lourenço Kelmer, s/n – Bairro São Pedro – Juiz de Fora – MG.

5.4 A bolsa terá duração de 10 (dez) meses,podendo ser prorrogada, de acordo com a

disponibilidade orçamentária.

5.5 O prazo de duração da Bolsa pode ser reduzido ou prorrogado em função dos limites de

vigência do projeto e em função da disponibilidade orçamentária.

 

 

Juiz de Fora, 09 de maio de 2025.
 
 

Gabriel José do Carmo
Gestor do Setor de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriel José do Carmo, Servidor(a), em 09/05/2025, às
10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 2386557 e o código CRC
8A3CE9C6.
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